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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA M. DE PONTAL DO ARAGUAIA
PODER LEGISLA TIVO lVlUNICIPAL

TOTAL DE PARLAMENTARES: 09 (NOVE)

• Ver. ADEMILTON CASTRO DO SANTOS
2" SECRETÁRIO I
Partido: P.D.T
Data de Nascimento:
Mandato: 2001/04

Ver. ILMAR ODA .".
VICE - PRESIDENTE/;'~
P

. PSB '-....•.-'-""j, '",
artldo: . . .~ ..• "".
Data de Nascimento: 21.09
Mandato: 2001/04 f
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Ver. JOSERODRIGUE~:OA~1LVA,
PRE.S!,D~.NTEf; f;l'll"'-.~
Partido:P,SD.B ':<1 ;~"~-'- • --I:' ." - - -'0 - ~ ~

'Data âeNasciméilto: 20.05
Manda!é{2ÓÓlf04 iJ!

"~--,-._- --="'3 ~ ~.
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•
Ver'. LEILA DA SILVA SOUSA FRANCO VerMIGUELP-RC.i\NJO DE'SOUSA
Partido: (não tem no momento) / J I" SÉCRET..\RIÔ ~ ".
Data de Nascimento 20.11' =~,.?~£:_..•~"._~ r:)iiljIfÍí:g'M:º,ê.~~.-t.' / '\
Mandato: 2001/04 l,~.', j" . _ ...-=::- :- 'D_at?'de:N~scifríe1tô O~O! ....'

-' , !"' i M.ãttdato:2001/04,:t "i'" --'
Ver. PEDRO REINALDO DE.ARAUJO--- •••"" .--.. .• ' Ver. VALMIR MARTINS DE FARIAS
Partido: P.D. T ... ,. /c ... 'q , Partido: PP.S" "'-''/
Data de Nascimento: 29.06 Data de Nascimento: 09.11
Mandato: 2001/04 Mandato: 2001/04

Ver. WALDYR CARRIJO DA SILVA /
Partido: não tem no momento
Data de Nascimento: 01.11
Mandato: 2001/04
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O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA,
doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com 'sede na Rua Dalvina de Sousa Santos, n' 33, Pontal do

.. Araguaia-MT, nesteato representada por séu Presidente,Vereadora CARLOS EDUARDO SOUSA NEGREIRO,
resolvem celebrar o 'presente Convênio, -regendo-se pela Lei n.o'8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
~ntre os convenentes;

lU _ estimular' a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros.
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

Y .•

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com O disposto

• na Clausula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR .

. _ ,'}.3'- Se 'ne,,?essário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÓES DO ÓRGÃO EXÉCUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis a CASA LEGISLA TIV A os bens destinados a utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

~.
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

" IÚ _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A:

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

Vil _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEG IS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ . providenci-~r; ê" manter a infra-estrutura para a instalação -dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11 _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e -manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111_ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem:

IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CA'SA LEGISLATIVA;

v _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII -manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEG1S;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
. acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEG1S; ~". ~ M

BmERLEGII. - ..•... ~:-."
'-'~ .. >._._-~-' _."-~



[.j'zi5ITFf v,

3Folho N' 0'5
Processo N° 1~'da:;

,i!ii'.Rubrica~",iJ7',,",---

impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fome I os pe o OGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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x ~ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

".

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administràtivos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
. /'so-]uções p'~ra ütilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À mSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo O prazo de vigência do Projeto BRA/981O IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4).1 - 0_ recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
'deAcêite e.Rê~ponsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicítada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

. '<;~11
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.
, .

4.6 '-As atuaÚzações tecnológicas .dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 -'Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEóGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁÚSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de r~cursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

r _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de ante'cedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- j~dicialmente, nos termos da legishição.
-

7,2 - Em'quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de ..não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

. . ~~u
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CLÁUSULA OITAVA - DAS mSPOSICÓES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

R\Jbrica
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I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA.

8.2 .. O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fatôou ato distinto do'objeto deste Convênio.

- " ,- . . ,~'-

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscilada
em decorrência _desteConvênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,31 de di.~ de 2002.

•
'.'~"". .:;t.'. dtt' '/7

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor.Executivo do PRODASEN

Vereadora Ca
Presidente da
. Araguaia

s Eduardo Sousa Negreiro
âmaraMunicipal de Pontal do

Testemunhas:

_~4!C~Mh~A6,j.,~!.__ -
Paulo Fontenele e Silva

. Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

.Equipa:~ent<is:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• EstabilizadorEnermax/Winparts modelo EXS JOOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~

11

--.'.

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Pontal
do Araguaia:

I _compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e instalação do Microcomputador e da impressora nas
Câmaras Municipáis;

.• 2- designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[ 23 atestar instalação
] treinamento

[ ] atestar instalação

PC] treinamento
] atestar instalação
] treinamento

66 401 2839'
66 401 2670

JOÃO DELFINO SOUSA AS. CO}~ÁBIL
DIVINA Mª DA SILVA ESCRITURÁRIAI

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o
Carlos Edua o sa Negreiro

Câmara Munic' ai de Pontal do Araguaia

Este formulario devera ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível. por meio d%x o.u61-32/-J{)75'
ou para o seguinte endereço:
PROGRAll4A Inrerlegis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasilia- DF - CEP 70/65-900.

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a umprovedor Internet: Sim li]Não D
5 _ informa se há provedor de acesso a Internet no Sim ~ Não D

DtN'fEfl(EGIJ
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ESPÉCIE: Convênio If: MT-5102012003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfolJllática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lnteriegis e a Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento-
MT; OBJETO: E.rnbelecer •• R'gUlar a participllção da Casa Le-
gislativa no Progrnrna lnterlegis; MODALIDADE: Nos tmnus do
disposto no AIl 25. da Lei r{' 8.666. de 2110611993. bem como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 261OS/2OO3; VIGENClA. A
partir da. data de assinarura. cçm vigência equivalente à duração do
Prognrna Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PIW-
DASEN - E1:mo. Sr. Pctrõnio Baroosa Lima Carvalho - Diretor-
Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Volneli Oliveira de Queluz.,
Presidente da Câmal'a Municipal de Nossa Senhora do Livramento-
MT ..
ESPECIE: Convemo nO: MT-51017f2002 _ lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informitica e Processame=tto de Da<.fus do Senado
Federal - PRODASEN. abJando OJmo Órgão Executor do Programa
tnter1egis e a Cârnar.I Municipal de Nova Guarita-MT; OBJETO:
Eslabelecer e regular a participação da. Cas.a Legislari>•.a no Programa
Interleg:is; MODALIDADE: Nos lermus do disposto no Art. 25. da
Lei n° 3.666. de 21/0611993. bem.como SlW alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31fJ2I2002; VIGENCfA: A partir da. data de as-
simltura, çom vigência equivalente :i duração do Programa Iruerlegis:
SrGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
vetliado. Vereador Jair Antoninho Lazzamtto. Presidenle da Câmara
Municipal de Nova Guarila-MT:
ESPECIE: Convênio n~: MT-5104012003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lIÚOtIJW:ica e l'Tocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa

•
fnterlegis e a Câma:a Municipal de Nova Mutum-MT; OBJETO:

. Estabelecer e regular a participação da Casa Legi5lativa no l'Tograma
JrrterlegÍ5; MODALIDADE: Nos lerrl10S do disposto no Ar\. 25. da
Lei nO 8_666. de 21/06/1993. bem como $lW alt~es; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VIGENClA: A panir da dara de as-
sinatura. çom vigência equivalenle à durnç30 do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mirio Lúcio Lacerda d•• Med.-irns - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereadot- Pedro Cocatto Filho. Presidem •• da Câmara Mu-
nicip;l1 d~ Nova Mutum-MT
ESPECIE: Com'ênio nO: MT-51036f2002. lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infomtiitica e ProcesS;trnento de Dados do Senado
F~l - PRODASEN, atuando corno Orgão Executor do l'Tograma
Inter:1egis e a Câmara Municipal de Nova Olimpia-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç1io da Casa Legislativa no l'Tognrna
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar\. 25. da
Lei nO 3.666. de 2If06fl993_ bem.OOPlO suas allerações; DATA DE
ASSfNATURA: 31/1WOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, Ç.11" vigência equivalente à duraçio do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmc. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
."fttiado, Vereador Drildo Alves de Melo, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Nova Olimpia-MT.
ESPÉCIE: Convênio nO: MT-5101112OO2 _ JNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessiUnerltO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Orgào Executor do Programa
lnler:1egis e a Cãrn"", Municipal de Nova Ubiratã-MT: OBJETO:
Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Ar\. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106.11993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/12/2002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatilra. p:im ,igência equi,.alente à dUração do Progl3Jtla'lnlerlegis~
.sIGNATARIOS: Pelo Senadu Federa1 - PRODASEN - E.tmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dirctor-Execurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Afonso z.mola. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Nova UbiraLã-.\tT
ESPECIE: Convênio nO: MT-51018l2002 _ I1\'TERLEGlS. celebrado
etr.re o Centro de Informãtica e Processamenlo de Ihdos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executm do Programa

'.. ~fmcr1egis e a Câmar.J. Municipal de Novo Mundo-MT; OBJETO:
Esrnbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no l'Tograma

e,~~sà~.Od~~~~~~~~3.Nb:m r:~~~Fte:õ~; 'b1T~' ~~
• ASSINATURA: 31/1 WOO2: VIGÉNClA: A partir da data de as-

sinatura, s;om vigência equivalenle à duraçJ.o do Progrnrna lnte.-legis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Feder:2 - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcia Lacerda de Medeiros - lliretoc-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jair Ramos de Almeida, Presidenle da Câmara
Munjcipal de l'ovo Mundo-MT.
ESPECIE: Convênio n.: MT-51044f2003 - INTERLEGfS, celebrado
entre o Centro de Informática e l'Tocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do l'Tograma
Inter:1egis e a Câmara Municipal de Peixoto de Azevedo-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa tlO
Programa Interleg;s: MODALIDADE, Nos Imnos do disposto tlO
AIl 25. da Lei nO 8.666. de 21106/1993. bem como suas allerações;
DATA DE ASSINATURA: 2710812003; VIGÊNCfA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente à duração do Programa 1n-
rer1egis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex~
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo: Pelo
Conveniado_ Vereador Itamar Dias. Presidente da Câmara Municipalde PeixOlO,.de,Azevedo-MT.C-. _
lESPÉCIE,Convemo nO, MT~51037nOO2 -.lNTERLEGIS. celebrado
OOtre'o--Centro~deliíformáiicae ProcessWnenlo.de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Execulor_dol'rogJ;lma
!nterlegis e a fcãmãii" MuniãPãI~de-pon!il-dóÃ'Taguaia-MT:~~08-
JETO: Estabelecer-e'regu!ar-a.participaçào.da-Casa legislatiVa no
Programa Inlerlegis: MODALIDADE: Nos tCll110S do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações:

DATA DE AssrNA1lJRA: 3111212002; VIGENClA: A partir da data
de assinalUl"a. colt) vigência equivalenle iI duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedl'ra1 - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Màrio Lúcio wcerda de Medeiros _ Diretur-Executi\'o; Pelo
Conveniado. V=dor Carlos Eduardo Sousa Negreiro. Presidente da
Câm;tr.t Municipal de Pontal do Araguaia-~lT.
ESPECIE: Convmio n.: MT-5105llJ2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e l'Tocessarrten!o de Dados do Senado
Federal - PRDDASEN, atuando ClJmOÓrgão E~eculOt do Programa
Interlegís e a Câmara Municipal de Ptmte BTanca-MT; OBJETO:
Estabele..:er e regular a participação da Casa Legislativa no l'Togmma

. Inlerlegis; MODALlD,\DE: Nos lmnos do disposto tIO An. 25, da
Lei nO 8.666. de 2110611993. bem como suas alTerações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; V1GENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigt;rlcia equivalente,:i duração do Programa Inler:1egis;
SIGNATARlúS: Pe1o. Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Can-alho-Diretor-Exeçutivo; Pelo Conve-
niado. Vere.1dor SebastiãO Severino da Si1va, Presidente da Câmara
Municipal de Ponle Branca-MT.
ESPECIE: Convênio nO:MT-51003/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e l'Toc=amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando ({lmo Órgão Execulor do Progt2It13.
Imerlet;is e a Càmara Municipal de POlIres e Lacerdas-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legi~laIi\"a no Programa
lnlerlet;is~ MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSfI','ATURA: 31/12f2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinanrra. çom vigincia equivalente à duração do l'Tograma lnlerlcgis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
MiUio Lúcio Lacerda de Medeiros - Di-remr-Executi,"O: Pelo Con-
veniado. Vereador Carlos Anlônio de Azambuja, Presidente da Cã-
mara. Municipal de Pontes e L~erdas_MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-51oo3l2002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informiitica e ProcessamenlO de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do l'Tograma
lnlerlegis e a Càmara Municipal de Parto Alegre do Norte-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inler1egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
AIl 25, da Lei r{' 8.666. de 21/0611993. bem como suas allerações;
DATA DE ASSINATURA: 3!107f2002; VIGENCIA: A partir da data
de ~ina!Ura. cotl] vigência equivalente iI duração do Programa ln-
terleg15; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E.'-
mo. Sr. Mário LUcia Lacerda de Medeiros _ Diretor-E~ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Divino Eduardo Duanc Rodrigues, Presidente
da ~ara Municipal de Porto Alegre do Notte-MT.
ESPECIE: Convinio nO: MT.51012l2002 _ INTERLEG1S. cdebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atua:ldo como órgão Ex=or do Program.1
Inle.-legis e a Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da CMa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00
AIl 25. da Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraçÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 3I1t2f2002; V1GÊNClA: A partir da data

~~~~~s~:"Á~;~~~e1:;S=leF~~~~Rd~o"A~~ i~:
mo. Sr. Mmo Lúcio Lacerda de Med.-iros - Diretor-Executivo: Pelo
Com'coiado, Vereadora NoTar Suares de Almeida, l'TesideIlle da Câ--
mllnl Mur~dpal de Porto dos Galichos-M"f.
ESPÉCIE, Com'ênio nO: MT-5103812002 _ INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e I'mcess:nnenlo de Dzdos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgãó E~ectJ!OI do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de Poxor60-MT; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legisl3lÍva no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar\. 25. da
Lei rr 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/12/2002; VIGÊNClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigbtcia equi~.alente" duraçi!.o do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.~mo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - DiTetor.Executivo~ Pelo Con-
veniado. Vefeador José Manoel Filho. f'residem.- da Câmara Mu-
nicipal de Poxoreo-MT.
ESPÉCIE: ConvênIo nO: MT-5102512003 - lNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Infonniltica e Proces.amenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Ribeir!o Cascalheira-MT; OB-
JETO: Estabelec:er e regular a participação da Casa Legisl3.tiva no
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei ,,0 8.666. de 2110611993, bem como suas alte."ções;
DATA DE ASSI:-.lATURA: 25108nOO3; V1GENCrA: A partir da dala
de as~inatura, cotl] \'igência equivalente à duração do Programa 1'1-
terlegls: SIG:-.lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E~-
mo. Sr. Petrónio Barbos:t lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. VereadClI João de Souza Aguiar. l'Te5idente da Càmara
Munjcipal de Ribeirão Cascal~ra-MT.
ESPECIE: Convênio n": MT-5103912oo2 - INTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de Infonnitica e l'Tocess;ut1el1l0 de Dados do Senado
Fed~"1'a1- PRODASEN. atuando como Órg.\o E~ecutor do Programa
lnlcrlegis e a Câmara Municipal de Ribeiriorinho-MT~ OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa tlO Programa
Inlorlegis; MODALIDADE: No~ lermos :lo disposto no Ar\. 25. da
L.-i n° 8.666, de 2110611993. bem OJtr.o suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31112/2002; VIGÊNCL\: A partir da data de as-
sinanrra. çom vIgência equivalente à duração do Programa loterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LÍlCio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadola landira Maria da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Ribeir!o~inho-MT.

ESPECIE Convênio 'I"' MT-5102312OO2 - INIERLEGIS, celebrado
entre o Cmlro de Informática e Processamertto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio Branco-MT; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no l'Tograma
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tr:rmos do disposto 00 Art 2S. da
LCl n" 8.666. de 2t106fl993. bem_ClJ'no :ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENClk A parti, da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do l'Tograma Interlegis:
SlGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacetda de Medeiros - Diretor-Execuri>.o; Pelo Con-
veniado. Vereadora Luzia de Souza Oliveira. Presidente da Cãrnara
Municipal de Rio Brmco-MT
EiSPECIE: Com'ênio n": MT-510S4-n003 - INTERlEGrS. celebrado
cotre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Rondolàndia-MT; OBJETO: Es-
tabeleceo- e regular a participação da Casa Legislativa no l'Tograrna
lnlerlegtS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem.como ~uas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26103f2003; VIGENCfA, A partir da data de- as-
smatura, çom vigência equivalente :i duração do Programa Interlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FC'dera1 - PRODASEN • Exmu. Sr.
Pclrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Mauro Kel1er, Presidente da Cãmara Municipal de
Rondolàndia-MT.
ESPÊCIE, Convênio nO: p,.lT-5103312002 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão ExeculOr do Programa
Interieg:is e a Câmara Murucipal de Santa Cannetn-MT: OB1ETO:
Estabelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa na PrOgr.ID:I:J.
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no AIl 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURk 31112f200.2; VfGÊNClA: A partir da data de as-
smatura, s:om vigência equivalente à duraçãtl do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJm1o. Sr.
Mário Lúcio 1.acerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Ver~ VoImir Pandolfo, Presidente da. Cãrtta:a Municipal
de Santa Carmem-MT.
ESPÊCIE: Convênio n": MT-5105012003 - INTERLEGIS. celelrrado
entre o Centro de Infonnática e 1'T0cessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do l'Tograma
Interh:gis e a Câmara Municipal de Sanla Cru~ do Xingú-MT; OB-
JETO: Esrnbetecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interleg:is; MODAUDADE, Nos termos do disposto 00
Ar\. 25. da Lei ri' 8.666, de 21I06fl993. beJp como suas alleJaÇÕes;
DATA. DE ASSINATURA, 0810812003; VrGENClA: A partir da data
de assinatura, com vigência equh'alente à duração do Programa [o--
le.-legis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo_ Sr. PelrÔnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Com'eniado. Vereador Antônio de Pádua Santome Filho. l'Tesidente
da C.àrtJara Mtnricipal de Santa Crm: do Xingú-MT.
ESPEC(E: Convênio nO: MT-5lO4512003 - INTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process,2TIlento de Dados do Senado
Federa.l - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do l'Togrnma
Interlegis e a Càmara Municipal de Santa Terezinha-MT~ OBJETO.
E.tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermoS do dispo~IO no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06fl 993, bem como suas alteraçiies; DATA DE"
ASSINATURA: 1810712003; VIGÊNCfA, A partir da data de as-
sinatura. çom vig~ncia equivalente à duração do Programa Inlerlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Laeerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Verearlor Dagmar Aparecida Toodoro Gatti, Presjdettie da
~ Municipal de Santa Tererinha-MT.
ESPECIE, Com'enio n': MT-5101612002 - I1\'TERLEGIS. celebrado
entre o Cemro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execuwr do Procrama.
Interlegi~ e a Càmara Municip31 de SanIO Antônio do Leste-MT;
OBJETO: Estabel= e regular a participação da Casa legi~laIiva no
l'Tograma Inlerlegís; MODALIDADE: l'os tmnos do di,posto no
Al1. 25. da Lei 'I" 8.666. de 21f0611993, b"'!J como suas alletaÇÕes;
OATA DE ASSfNATURA: 3111212001; VIGEN"CfA: A partir da data
de assinatura, COtl) vigência equivalente à duração do l'Tograma In-
terlegis; SIGNATARtOS: Pclu Senado Federal ~ PRODASEN - Ex-

C~~:cr~i~:'~~~r~~ld;~~~~~D=~-~~~C~~~
Municipal de Sanlo Antônio do Leste-MT.
ESPEC1E: Convênio n': MT-5100412002 - INTERLEGlS, ce-lebrndo
entre o Centro de lnformarica e Processamento de Dado~ do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão ExeculOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Fêlh do Araguaia-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlcgis: MODALIDADE, Nos lermos do diSPOSIO no
An. 25. da Lei r{' 8.666. de 2110611993. betp. como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 0211012002; VIGENClA, A partir da data
de assinatura. co") vigência equivalenle à duração do Programa In-
te:iegls: SrGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo; Sr. M.mo Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execm.:ivo; Peio
Conveniado. Vereador Roberto Bio"du. Presidenle da Càmara Mu-
rricip.al de São Feli~ do Aragua;a-1'.-fT.
ESPECrE: Convênio ~': MT-5103lnOO3 - IWITRLEGIS. celebnodo
entre o Centro de Informática e l'Toc.essamento de Dados do Senadu
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Execulor do l'Tograma
lnterlegis e a Câmara Municipal de São José do Povo-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no l'Tograma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alteraç{ies; DATA DE
ASSINATURA: 111061'2003; VlGENCtA: A partir da data de- as.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

•
Câmara Municipal
Estado:
[Mato groSSO

Município:
Pontal do araguaia

Responsável 'unto ao Pro rama Interle ;s
Jose rodrigues da silva

Assistência Téc"ica
Empresa:

[DATAINFO

Téçnico:
[luLJO CEZAR G. CAROLO

DDorTelefone Comercial:

r(OX)(66) 401-2800

•
Equipamentos recebidos

1. Uma Impressorll Laser Lexl1lark modo Optra E312Sr o '"
Num. de série: llitM211012876 I' Num. de tombamento: [--------~-------

2. Um Microcomputador Novadata ND.P500.A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPU: [0012' ] 51 ouP 198 Num.de toltíbamento: 1--------
Num .•• rie Monitor: r::;;;:;:::::-.,-------- --------L1iQ36881 I ~I}C\
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TREINAMENTO

foi Ministrado cursO d. 3 horas? SIM m NÃO O
F.m caso de SIM no eampnanterior: CONCÊJTO? Muito Bom [Xl Bom n Regular O Ruim O
Observa õ."

•
(Coloque neste campo todas as informaçOesque você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda. administraçi3o, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulaS terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa

InterlegiS .•
Ass,

jose odrigucs da silva
C : 106,053,041-49
RG: 27:~23SSP/MT
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, SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGlJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial, do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pontal do Araguaia
Rua Dalvina de Souza Santos, n° 33 - Setor João Rocha
Pontal do Araguaia - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE~

-INATAfRE

, , , , , , , , ,

A Sua Excelência oCa)Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pontal do Araguaia

UF PAis! PAYS
Rua Dalvina de Souza Santos, nO33 ~Setor João
Rocha , , , , , , , , ,

114x 186mm

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRIORfTAIRE

OEMS

O SEGURADO { VALEURD~CLARt

:CEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
_. ,. ,VRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE OESTlNATlON

SI \-
FC0463 j 16

Pontal do Araguaia ~MT
78698~OOO

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU R~CEPTEUR

NC DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO 00 RUBRICA E MAr. DO EMPREGADO f
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L"AGENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR
75240203-0



------ - ----- -~

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

----:~:~~~>,
.>.' IMENfO('4R

IiJAVIS CN07 I,,

UNIDADE DE POSí~EM I BUREAU DE DÉP$i:!iJ

..,..••..~~~~:;.~;...

(CÓDI" ...•..•-

RO

h

1.\ 4 6
3 " O B1. .,'-'uO OBJETO)

h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RftZÂa SOCIAL DO REMETENTE! NnunJ' •.•..__ .

o LEÃO MARQUES
MÁRCIO SAMPA~ Es;ccia\ do lnterlcgis
Dl'retof da Secrctan<l

"E"'Av. N2 - Anexo
Senado Federal " DF
70,165-900 - BraSIl," -

DDDDD-DDD

'_'EXPÊDITEUR

BRASIL
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